
DATA: 09/08/2023                                 ●           PODER EXECUTIVO          ●                                                ANO: 2023 – Nº 455
   
DECRETO Nº 357 DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

“Institui a Coordenadoria de Fortalecimento da
Alfabetização e de Regime de Colaboração e
dá outras providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE

ALDEIAS ALTAS, no uso das  atribuições  legais,

com base no art. 78, inciso VIII da Lei Orgânica do

Município de Aldeias Altas – MA e, 

CONSIDERANDO a Lei nº.9.394 de

20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes

e bases da educação nacional, notadamente, o art. 8º,

que  trata  da  organização do Sistema Municipal  de

Educação, em regime de colaboração;

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099,

de  11  de  junho  de  2014,  que  aprovou  o  Plano

Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá

outras providências; 

CONSIDERANDO a  Lei  nº  10.995,

de  11  de  março  de  2019,  que  institui  a  Política

Educacional  “Escola  Digna”,  tendo  por  objetivo

institucionalizar  as  ações  voltadas  à  promoção  da

aprendizagem e articulação com as redes públicas de

ensino;

CONSIDERANDO o  Decreto

Estadual nº 34.649, de 02 de janeiro de 2019, que

regulamentou  o  Pacto  pelo  Fortalecimento  da

Aprendizagem do Maranhão;

CONSIDERANDO o  Acordo  de

Cooperação  Técnica,  firmado  com a  Secretaria  de

Estado da Educação, para desenvolvimento das ações

no  âmbito  do  Pacto  pelo  Fortalecimento  da

Aprendizagem, com o intuito de garantir que todos

os  estudantes  do  território  maranhense  estejam

alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática,

até o final do segundo ano do Ensino Fundamental,

bem  como  diminuir  a  distorção  idade-série  e

promover a elevação do Índice de Desenvolvimento

da  Educação  Básica  (IDEB)  e  do  Índice  de

Desenvolvimento  da  Educação  do  Maranhão

(IDEMA) nas redes municipais;

CONSIDERANDO a  Adesão  ao

Compromisso  Nacional  Criança  Alfabetizada,

instituído  pelo  Governo  Federal,  por  meio  do

Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023, 

RESOLVE :

Art. 1º - Instituir a Coordenadoria de

Fortalecimento  da  Alfabetização  e  de  Regime  de

Colaboração,  subordinada,  administrativamente,  à

Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de

implementar  ações  voltadas  à  promoção  da

aprendizagem em articulação com as  redes públicas
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de  ensino  municipal,  com  foco  na  garantia  da

alfabetização de todas as crianças e da construção de

trajetórias escolares bem sucedidas. 

Parágrafo  Único:  A  referida

Coordenadoria  ficará  subordinada,

administrativamente,  à  Secretaria  Municipal  de

Educação.

Art.  2º -  A  Coordenadoria,  objetiva

ainda: 

I  –  Assegurar  a  colaboração  com  a

Secretaria  de  Estado  da  Educação,  observando  o

disposto  no  art.  211  da  Constituição  e  o

fortalecimento das formas de cooperação previstas na

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II  –  Induzir,  implementar,

acompanhar, avaliar e fomentar políticas, programas

e  iniciativas  para  que  as  crianças  estejam

alfabetizadas  ao  final  do  segundo  ano  do  ensino

fundamental;

III  –  Promover  medidas  de

recomposição  das  aprendizagens,  com  foco  na

alfabetização, na ampliação e no aprofundamento das

competências  em  leitura  e  escrita,  até  o  final  dos

anos  iniciais  do  ensino  fundamental,

prioritariamente,  com  os  estudantes  que  não

alcançaram os padrões adequados de alfabetização,

até o segundo ano do ensino fundamental;

IV  –  Promover  a  equidade

educacional,  considerando  aspectos  locais,

socioeconômicos,  étnico-raciais  e  de  gênero,  com

reconhecimento e valorização da diversidade;

V – Fomentar  o  desenvolvimento de

ações  estratégicas,  voltadas  à  valorização  dos

profissionais da educação infantil e dos anos iniciais

do  ensino  fundamental,  notadamente,  do  Ciclo  de

Alfabetização;

VI – Prestar assessoramento técnico e

apoio à tomada de decisões de gestão, no âmbito da

rede  municipal  de  ensino,  com  fulcro  no

aprimoramento  dos  processos  de  ensino-

aprendizagem;

VII  –  Sistematizar  dados  relativos  à

aprendizagem  dos  estudantes,  em  âmbito  local,

especialmente  no  que  tange  aos  resultados  do

Sistema  Estadual  de  Avaliação  do  Maranhão

(Seama).

Art.  3º -  Para  consecução  dos

objetivos previstos no art. 2º, a Coordenadoria deverá

desenvolver ações integradas aos demais setores da

Secretaria  Municipal  de Educação,  particularmente,

com  as  unidades  administrativas  e  atores

responsáveis  pela  melhoria  e  qualificação  da

infraestrutura  física  e  insumos  pedagógicos  e  de

avaliação em larga escala.

Art.  4º -  A  Coordenadoria  será

composta  pelos  Articuladores  Pedagógicos

Municipais  do  Pacto  pela  Aprendizagem  e  pelos

Articuladores Municipais de Gestão e Formação, que
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atuem  no  âmbito  do  Compromisso  Nacional  de

Criança Alfabetizada.

§1º  Compete  à  Secretaria  Municipal

de  Educação  complementar  o  quadro  técnico  da

Coordenadoria, com a lotação de outras servidores,

considerando as  características  da  Rede Municipal,

os  indicadores  atuais  e  número  de  professores  da

educação infantil e do ensino fundamental.

§  2º  A  Coordenadoria  será  liderada

pelo Articulador Pedagógico Municipal de Gestão.

Art.  5º -  A  Coordenadoria  de

Fortalecimento  da  Alfabetização  e  de  Regime  de

Colaboração terá como atribuições:

I  –  Articular,  organizar,  orientar,

implementar  e  acompanhar  as  iniciativas

desenvolvidas  no  âmbito  do  Pacto  pela

Aprendizagem no Município;

II  –  Contribuir  com  o  planejamento

das  formações  de  professores,  com  o  intuito  de

fortalecer o processo de aprendizagem;

III  –  Realizar  encontros  formativos

para os diferentes perfis (Secretário e coordenadores

municipais);

V – Acompanhar o processo de ensino

e de aprendizagem, avaliando e reavaliando as ações

pedagógicas do município;

VI  –  Monitorar  os  indicadores

educacionais do município e desenvolver ações que

contribuam  para  a  melhoria  dos  indicadores

municipais e o alcance das metas;

VII – Apoiar a agenda de avaliações

do Seama e propor intervenções pedagógicas, a partir

da  análise  e  disseminação  dos  resultados,

estabelecendo,  inclusive,  protocolos  próprios

formativos  da  alfabetização,  articulados  aos

protocolos do Seama.

Art.  6º -  Cabe  à  Coordenadoria  de

Fortalecimento  da  Alfabetização  e  de  Regime  de

Colaboração,  ainda,  estabelecer  estratégias,  em seu

âmbito local, para identificar, reconhecer, premiar e

disseminar práticas pedagógicas e de gestão exitosas

no campo da garantia do direito à alfabetização.

Art.  7º -  Ato  Oficial  da  Secretaria

Municipal  de  Educação  definirá  as  metas  de  cada

Unidade de Ensino, razoáveis e à altura dos desafios

do  território  municipal,  em  consonância  com  as

metas  e  compromissos  assumidos  pelo  Poder

Executivo Municipal.

Art. 8º -  As despesas decorrentes da

aplicação  deste  Decreto  correrão  por  conta  das

dotações orçamentárias do Município, com recursos

próprios  ou  de  operações  de  crédito,  recursos

captados junto ao Governo do Estado, ao Governo

Federal,  e/ou  recursos  oriundos  de  Emendas

Parlamentares e parcerias com a iniciativa privada.

Art.  9º -  O  prazo  de  vigência  deste

Decreto terá início a partir da data de sua assinatura e
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vigorará  até  o  final  do  prazo  do  Acordo  de

Cooperação Técnica nº 164/2023.    

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO,
AO NONO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO
DE 2023.

KEDSON ARAÚJO LIMA

Prefeito Municipal de Aldeias Altas - MA.

DECRETO Nº 358 DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre  a  homologação das  indicações
para  constituição  do  Comitê  de  Gestão
Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou
Testemunhas  de  Violência  e  dá  outras
providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALDEIAS
ALTAS, no uso das atribuições legais,  com base no
art. 78, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Aldeias Altas – MA,

DECRETA:

Art. 1º -  Fica homologada a composição do Comitê
de  Gestão  Colegiada  da  Rede  de Cuidado  e  de
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas
ou Testemunhas de Violência, instituído no âmbito
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, como se segue:

I  -  Representando a  Política  de  Assistência  Social:
Joseane  Patrícia  Lopes  de  Melo  Araújo  e  Maria

Regina da Silva Reis;     

 

II - Representando da Política de Educação: Joyciara
Vieira Almeida Moura e Samyra Monique Guarino
da Costa;

III -  Representando da Política de Saúde: Jayse da
Silva, Geovanna Nayra da Rocha Souza e Adriano
Lucio da Silva Alves;   

 
IV  -  Representando  o  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente (CMDCA):
Francisco das Chagas da Silva Mascarenhas,  Paula
da Rocha Sousa;

V  -  Representando o Conselho Tutelar: Joseane
Santana dos Santos e Alexandre Pedrosa Silva;

VI  -  Representando  a  Política  da  Mulher:  Clébia
Natália dos Santos Sousa e Luzilene Conceição de
Carvalho;

§  1º.  O  (A)  Servidor  (a)  indicado(a)  poderá  ser
substituído (a), a qualquer tempo, por nova indicação
do  órgão  ou  entidade  de  origem,  devendo  esta
substituição  ser  comunicada  ao CMDCA e
deliberada por meio de resolução.

§ 2º.  O (A) servidor (a) nomeado (a) para compor
esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado (a)
das  suas  atividades,  quando  das  reuniões  e  ações
relativas à escuta especializada.

§  3º.   O mandato do Comitê  de  Gestão Colegiada
coincidirá  com  o  mandato  do     CMDCA,  sendo
permitido a recondução.

Art. 2º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada
da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças
e Adolescentes Vítimas, serão fixas, sempre a última
sexta feira de cada mês, e sempre que necessário, em
demais datas.

Art. 3º - O Comitê de Gestão Colegiada definirá um
(a)  coordenador  (a)  e  um (a)  vice  coordenador  (a)
para responderem sempre que necessário pelo Comitê
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Gestor e representá-lo (a), quando necessário.

Art.  4º -  Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da
Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência:
articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as
ações da rede intersetorial, além de colaborar para a
definição do fluxo de atendimento e o aprimoramento
da  integração  deste  comitê,  atendendo  ao  que
preconiza a Lei 13.431/17 e o Decreto Presidencial
n.º 9.603/2018.

§ 1º.  Os trabalhos do Comitê de Gestão Colegiada
deverão resultar em um documento orientativo sobre
a  escuta  especializada,  fluxos  e  protocolos,  a  ser
apresentado e aprovado pelo CMDCA.

§ 2º. O Comitê de Gestão Colegiada deverá manter o
registro  de  suas  atividades  e  dados  estatísticos  de
denúncias  e  tipos  de  encaminhamentos,  bem como
emitir  relatórios  periódicos  ao  CMDCA,  a  fim  de
subsidiar  a  avalição  do  trabalho  desenvolvido  no
cuidado e proteção social às Crianças e Adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência.

Art.  5º -  Cabe  aos  órgãos,  serviços,  programas  e
equipamentos  públicos,  nos  termos  da  Lei
13.431/2017 e o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018:

I  -  Trabalhar  de  forma  integrada  e  coordenada,
garantindo os cuidados necessários e a proteção das
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas
de  violência,  mantendo  grupos  intersetoriais  para
discussão, acompanhamento e encaminhamentos dos
casos de suspeita e confirmação de violência contra
crianças e adolescentes;

II - Estabelecer fluxo de atendimento observando os
seguintes requisitos:

a) Os atendimentos à criança ou ao adolescente serão
feitos de maneira articulada;

b) Evitar a superposição de tarefas;

c) Priorizar a cooperação entre os órgãos, os serviços,
os programas e os equipamentos públicos;

d) Estabelecer os mecanismos de compartilhamento
das  informações,  preservado  o  sigilo  das
informações; e

e) Definir o papel de cada instância ou serviço e o
profissional de referência que o supervisionará.

III  -  Implementar a Escuta Especializada,  adotando
procedimentos  de  atendimento  condizentes  com os
princípios  estabelecidos  no  art.  2º  do  Decreto
Presidencial n.º 9.603/2018.

VI – Ofertar capacitações e cursos aos membros do
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e
de Proteção Social e aos profissionais do Sistema de
Garantia  de  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente
vítima  ou  testemunha  de  violência,  para  o
desempenho  adequado  das  funções,  respeitada  a
disponibilidade orçamentária e financeira dos órgãos
envolvidos.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO,
AO NONO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO
DE 2023.

KEDSON ARAÚJO LIMA

Prefeito Municipal de Aldeias Altas - MA.
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EXPEDIENTE

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
AGOSTO/ 2023

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.320,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

HINO DE ALDEIAS ALTAS

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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